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Protocolo n° 20.248.586-3 

 

 

 

CONTRATO N° 033/2023 

 

 

Termo de Contrato n° 033/2023 que fazem 

entre si a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná e GARTNER DO BRASIL 

SERVICOS DE PESQUISAS LTDA. 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público 

estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na 

Rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 

Paraná, Dr. ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 7.097.617-0, inscrito no CPF sob o nº 045.885.439-54 e GARTNER DO 

BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.593.165/0001-40, com sede à Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4300, Edifício F. 

L. Corporate, 8º andar, Bairro Itaim Bibi, São Pulo/SP, CEP 04.538-132, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, Sr. 

ERNANE LUIZ MONTEIRO VALVERDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 804.591.889-

68, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude da Inexigibilidade n° 

011/2023 (Protocolo n° 20.248.586-3), cuja a homologação foi realizada na data de 

19/05/2023 e publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública n° 326/2023, 

mediante as cláusulas e condições adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente é a contratação de serviços técnicos especializados de 

pesquisa e aconselhamento imparcial e apoio às decisões estratégicas, táticas e 

operacionais em Tecnologia da Informação e Comunicação, conforme especificações 

técnicas e condições complementares descritas no termo de referência e seus 

anexos, bem como proposta da contratada e ao Ato de Inexigibilidade de Licitação, 

que integram e vinculam este documento, independentemente de transcrição: 

EMPRESA: GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA., 

CNPJ: 02.593.165/0001-40 

ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, n° 4300, EDIF F. L. CORPORATE ANDAR 8 

E-MAIL: helton.borim@gartner.com / valeria.dobins@gartner.com 

TELEFONE: (041)99211-2780 

RESPONSÁVEL: ERNANE LUIZ MONTEIRO VALVERDE - CPF nº 804.591.889-68  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

2.1. Contratação de serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento 

imparcial e apoio às decisões estratégicas, táticas e operacionais em tecnologia da 

informação e comunicações que serão usados para subsidiar os processos de tomada 

de decisão para atender a Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

NOME DA 
SUBSCRI-

ÇÃO 
GARTNER 

QUA
NTID
ADE 

VALOR 1º 
ANO (R$) 

VALOR 2º 
ANO (R$) 

VALOR 3º 
ANO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

Subscrição de Atuação 
Estratégica do “Tipo 1” para 
apoio e aconselhamento para um 
usuário executivo titular de TIC, 
incluindo acesso a um conselheiro 
executivo, acesso a analistas e a 
bases de conhecimento sobre 
aspectos estratégicos de TIC e 
sobre o relacionamento entre TIC 
e negócio, bem como 
conhecimento de TIC destinado ao 
nível de atuação tático/gerencial. 

Executive 
Programs 

Leadership 
Team Plus: 

Leader 

1 373.900,00 393.600,00 427.100,00 1.194.600,00 

2 

Subscrição de Atuação 
Estratégica do “Tipo 2” para 
apoio e aconselhamento para um 
usuário executivo titular de TIC, 
incluindo acesso a um conselheiro 
executivo, acesso a analistas e a 
bases de conhecimento sobre 
aspectos estratégicos de TIC e 
sobre o relacionamento entre TIC 
e negócio, bem como 
conhecimento de TIC destinado ao 
nível de atuação tático/gerencial. 

Executive 
Programs 

Leadership 
Team Plus: 

IT Executive 
Member 

1 373.900,00 393.600,00 427.100,00 1.194.600,00 

Valor Total 747.800,00 787.200,00 854.200,00 2.389.200,00 

 

2.2. A prestação dos serviços deve seguir as especificações técnicas e demais 

disposições constantes do procedimento de contratação referenciado em epígrafe, e 

seus anexos, em especial o Termo de Referência (Projeto Básico) e a proposta 

comercial, independentemente de transcrição neste Termo de Contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. O presente contrato é originário do procedimento de compra indicado em 

epígrafe, com fundamento no Art. 25, II, da Lei n. 8.666/1993 c/c art. 33, II, da Lei 

Estadual PR nº15.608/2007. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação terá início com a publicação do contrato do 

no Diário Eletrônico da Defensoria. 
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4.2 A execução do contrato tem início com a entrega do produto, conforme item 7 

do termo de referência. 

4.3 O encerramento da vigência coincide com o encerramento da execução, 36 

(trinta e seis) meses, excluído o dia do termo final, contados do efetivo início da 

prestação dos serviços, prorrogável na forma do artigo 56 da Lei Federal n° 

8.666/1993 e da jurisprudência aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$2.389.200,00 (Dois 
milhões e trezentos e oitenta e nove mil e duzentos reais). 
5.1.1. No primeiro ano (12 meses), o valor anual será de R$ 747.800,00 (Setecentos 
e quarenta e sete mil e oitocentos reais). 
5.1.2. No segundo ano (12 meses), o valor anual será de R$ 787.200,00 (setecentos 
e oitenta e sete mil e duzentos reais). 
5.1.3. o terceiro ano (12 meses), o valor anual será de R$ 854.200,00 (oitocentos e 
cinquenta e quatro mil e duzentos reais). 
5.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e 

tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 

ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, além de outros que 

estejam contidas no procedimento da contratação indicado em epígrafe, 

independentemente de transcrição, em especial com relação ao Termo de Referência, 

Projetos, demais anexos e à Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, 

não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

5.3 O preço será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

5.4 Em caso de prorrogação da vigência do contrato, nos termos legais, será feito 

reajuste de preço utilizando-se o índice IPCA acumulado nos 12 (doze) que 

antecederem a data da prorrogação com base no valor da Licença do último ano do 

contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito em parcelas anuais. 
6.2 O faturamento deverá ser realizado em face da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná - CNPJ 13.950.733/0001-39. 
6.3. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 

encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 

Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

6.4. Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido, iniciando-se 
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novamente após a regularização. 

6.5. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 

pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

6.5.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 

em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante 

solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com 

juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice 

IGP-M/FGV. 

6.7. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

6.7.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 

DO REAJUSTE 

7.1. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 

7.2. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, nos termos legais, será feito 

reajuste de preço utilizando-se o índice IPCA acumulado em 12 (doze) que 

antecederem a data da prorrogação com base no valor da Licença do último ano da 

vigência inicial do contrato. 

DA REVISÃO (Alterações Contratuais, Acréscimos e Supressões)   

7.3. Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo em qualquer das 
hipóteses previstas no art. 65, inc. I, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
7.4. O contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.   

7.5. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses 

previstas em lei, em especial aquelas constantes do artigo 65, inc. I, da Lei Federal nº 

8.666/1993, observando as demais disposições pertinentes. 

7.6. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico 

e jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

7.7. Caso o contrato seja revisado durante a vigência inicial, não será concedido o 

reajuste previsto no item 7.2. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com a Seção IV - Da Execução dos Contratos da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do instrumento contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo 

acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo 

limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita da 

CONTRATADA, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos 

documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 

CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da 

legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e demais 

documentos pertinentes à contratação. 

9.1.1. O recebimento provisório será realizado em até 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 73 da Lei 8.666/1993. 

9.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 
taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste 
caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

9.2. O objeto será recebido definitivamente, somente mediante a presença do 

documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial 
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que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, 

nos termos da legislação pertinente 

9.2.1. Caso os documentos mencionados no item anterior não sejam 

entregues, ou quando se verificar alguma inconsistência nos documentos 

enviados pela CONTRATADA, o prazo de recebimento será interrompido e 

recomeçará a contar do zero a partir da regularização da pendência. 

9.3. O recebimento definitivo será realizado em até 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 73 da Lei 8.666/1993, após o decurso do prazo de observação ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto ao contratado, salvo quando houver 

previsão expressa e justificada. 

9.4. No caso de recebimento definitivo de objeto contratual cujo valor supere R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão 

específica pela autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, 

que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

9.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 

mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993. 

9.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 

liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para 

realizar o ateste do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os 

documentos elencados nos itens anteriores. 

9.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 

procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

9.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto contratual que 

apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como 

realizar possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.9. O recebimento definitivo do objeto contratual fica condicionado à demonstração 

de cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre 

as quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 

no item 9.2, e demais documentos complementares. 

9.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto contratual não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 

9.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto contratual indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo 

vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

9.11.1. Caso a prestação do objeto contratual seja estipulada de forma 

parcelada, os recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por 
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ocasião da entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas as 

medidas destinadas ao pagamento dos serviços, desde que observadas as 

demais condições do Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da Defensoria 

Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 

Fonte de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. 

Detalhamento de Despesas: 3.3.90.40.08 - Serviços Técnicos Profissionais em TIC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DAS PARTES 

11.1. O objeto contratual pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do 

projeto/especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da 

Administração. 

11.2. O objeto contratual pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão 

do objeto, até o limite máximo permitido na legislação.  

11.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido 

poderão ser celebradas mediante acordo entre os CONTRATANTES. 

11.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, no procedimento 

da contratação e seus anexos, apresentando o respectivo documento de cobrança, 

quando de sua conclusão, na qual constarão as indicações necessárias, prazos de 

garantia, entre outras informações, conforme o caso. 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo 

com os artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 19901). 

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no 

procedimento de contratação e neste contrato, os serviços com inadequações ou 

defeitos. 

 
1 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos administrativos conforme entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.730. 
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12.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência 

e anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 

12.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato, sob pena de responsabilidades civis, penais e 

administrativas. 

12.8. Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone e endereço eletrônico 

(e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 

necessários por parte da Administração. Em caso de alteração desses dados, deverá 

a Contratada comunicar imediatamente a Contratante para os devidos registros, sob 

pena de ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquela.  

12.9. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 

preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer 

alteração quanto ao responsável pela sua representação durante a execução 

contratual. 

12.10. Apresentar, como condição de recebimento definitivo e de pagamento, 

quaisquer das certidões referenciadas na cláusula das condições de recebimento e/ou 

pagamento que tenham seu prazo de validade expirado durante a execução 

contratual. 

12.11. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

12.12. As demais obrigações da CONTRATADA encontram-se dispostas no Termo de 

Referência do procedimento da contratação indicado em epígrafe, seus anexos e na 

proposta comercial apresentada pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto contratual no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, no procedimento de contratação e seus anexos, inclusive no Termo de 

Referência. 

259
65

Assinatura Qualificada realizada por: Patricia Naomy Shibata Beirith em 29/05/2023 13:02, Andre Ribeiro Giamberardino em 29/05/2023 14:05. Assinatura Avançada
realizada por: Seli Rodrigues (XXX.526.069-XX) em 29/05/2023 12:58 Local: DPP/DPC. Inserido ao protocolo 20.248.586-3 por: Seli Rodrigues em: 29/05/2023 12:58.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



                                                          

 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
  Coordenadoria-Geral de Administração  

Departamento de Contratos  
 

__________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, n° 1908 – Centro Cívico – Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 
 

Página 9 de 15 

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do procedimento de 

contratação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou 

corrigidos. 

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços 

prestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato, no Procedimento de 

contratação e seus anexos. 

13.6. As demais obrigações da CONTRATANTE encontram-se dispostas no 

respectivo Termo de Referência (Projeto Básico) do procedimento de contratação 

indicado em epígrafe. 

13.7. Executar plenamente as demais obrigações descritas no Termo de Referência 

(Projeto Básico), independentemente de transcrição neste Termo de Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e 

a Deliberação CSDP n° 021/2022 que disciplina a LGPD no âmbito da Defensoria 

Pública do Paraná, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame e do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

14.2 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais. 

14.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins. 

14.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar 

serão mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 

tempo. 

14.5. O CONTRATADO deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que 

aplica adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para 

a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

14.6. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

14.7. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, dando conhecimento 

formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, 
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inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios e regras deverão ser 

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

14.8. O eventual acesso pelo CONTRATADO às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para 

o CONTRATADO e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 

sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu 

encerramento. 

14.9. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de SUBCONTRATAÇÃO firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo CONTRATADO. 

14.10. O CONTRATADO deverá exigir de seus operadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

14.11. Eventual compartilhamento de dados pessoais com a empresa 

SUBCONTRATADA dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese 

em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 

CONTRATADO. 

14.12. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os seus colaboradores 

que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do 

CONTRATANTE para o cumprimento de suas tarefas ficam responsáveis pelo 

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

14.13. Não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles 

sensíveis ou não, o CONTRATADO providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o 

princípio da segurança. 

14.14. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta ao 

CONTRATANTE, nos termos da Deliberação CSDP nº 21/2022, especialmente seu 

artigo 11.  

14.15. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais, auditorias, omissões, desvios 

e abusos.   

14.16. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos e mantidos em formato 

interoperável e estruturado, de modo a permitir o seu uso compartilhado, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na 

LGPD, sempre vinculado à execução de atribuições legais (Artigo 19 da Deliberação 

CSDP n° 21/2022). 

14.17. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido 

o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/1993 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação 

CSDP n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 

procedimento licitatório ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total 

do contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 

estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 

seguintes hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração; 

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por 

meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 

procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 

infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei. 
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IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 

hipóteses: 

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por 

meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 

procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 

infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei.  

15.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses e condições 

previstas no Seção V Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Federal nº 

8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 do referido diploma legal, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e o direito de prévia e 

ampla defesa. 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
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16.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

16.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 

16.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6.3. Indenizações e multas. 

16.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente 

formalizada por escrito, por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado 

o recebimento junto ao destinatário, sem prejuízo da Cláusula Décima Segunda 

(Obrigações da Contratada), item 12.8. (validade da comunicação/ato direcionado à 

Contratada, caso não atualize seus dados informados quando da contratação). 

17.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da 

seguinte forma, salvo aqueles referentes à procedimento de infração administrativa 

que observará o rito previsto na Deliberação CSDP n° 11/2015 ou a que vier substituí-

la: 

a. Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro, 

prorrogação, alterações e rescisão contratuais: 

contratosdpp@defensoria.pr.def.br (Departamento de Contratos – DPC); 

b. Quanto à execução contratual, pagamentos e demais encargos, verificação 

de nota débito e certidões, esclarecimento sobre cumprimento de cláusulas 

contratuais:  

fiscalizacao@defensoria.pr.def.br (Departamento de Fiscalização de Contratos - 

DFC); 

c. Quanto a questões técnicas de execução do contrato: 

informatica@defensoria.pr.def.br (Departamento de Informática). 

 

17.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas ao Protocolo Geral (PTG) 

mediante remessa pelo Correio para o endereço da CONTRATANTE descrito na 
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primeira lauda deste instrumento, hipótese em que valerá, para efeito de eventual 

contagem de prazo, a data do recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. O extrato do presente instrumento deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná e a divulgação no sítio eletrônico oficial do 

órgão ou entidade contratante, em até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura; nos 

termos do artigo 8º da Resolução DPG n° 313/2022 e da Resolução DPG n° 265/2021, 

para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

19.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei n° 13.709/2018 (LGPD) 

– e na Deliberação CSDP 21/202 (Disciplina a aplicação da LGPG no âmbito da 

Defensoria Pública do Paraná), Lei Complementar Federal n° 123/2006 e a Lei n° 

8.666/1993. 

20.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 

casos omissos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, 

para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente o presente termo 

para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura2. 

 

 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

ERNANE LUIZ MONTEIRO VALVERDE 
GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE 

PESQUISAS LTDA 
 

 
2A data do termo será a data da última assinatura das partes. 

ERNANE LUIZ MONTEIRO 
VALVERDE:80459188968

Digitally signed by ERNANE LUIZ 
MONTEIRO 
VALVERDE:80459188968 
Date: 2023.05.28 20:06:07 -03'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO                                                                         

 

Pregão Eletrônico: 024/2023 DPE-PR  

Objeto: Contratação de serviços de manutenção 

com fornecimento de peças, para os portões e portas 

automáticas das sedes da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná – DPE/PR, localizadas em 

Curitiba, para o prazo de 24 meses. 

Data da sessão: 15/06/2023 

Horário de abertura das propostas: 09:00 horas. 

Horário de início da disputa: 10:00 horas.  

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID 

1003814).  

Acesso ao edital: www.defensoriapublica.pr.def.br, 

www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-

e.com.br. 

 

 

PORTARIA DPP/GAB Nº 142/2023 

 

Cassar as férias de membro da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná 

 

O Defensor Público-Geral, André Ribeiro 

Giamberardino, no uso das atribuições que 

lhe são delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, na Deliberação CSDP nº 11/2020 

e na Instrução Normativa Nº 54/2021, 

resolve: 

CASSAR parcialmente as férias do 

Defensor Público Matheus Cavalcanti 

Munhoz, marcadas, inicialmente, para o 

período de 31/05/2023 a 29/06/2023, 

referentes ao período aquisitivo de 

01/01/2023 a 31/12/2023, por imperiosa 

necessidade do serviço. Cassar o período de 

05/06/2023 a 29/06/2023. 

 

Curitiba, 30 de maio de 2023.    

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 76, DE 

30 DE MAIO DE 2023 

 

Regulamenta a organização e o 

funcionamento do regime de plantão em 

audiências de custódia e em audiências 

referentes ao Programa Justiça ao 

Espectador – Esportes e Grandes Eventos, 

no âmbito da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, com o poder normativo 

que lhe foi conferido pelo artigo 18, I, da 

Lei Complementar Estadual 136, de 19 de 

maio de 2011 e pela Lei Estadual nº 19.983 

de 28 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO o art. 9º, item 3, do 

Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos das Nações Unidas, bem como o 

art. 7º, item 5, da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Pacto de São José 

da Costa Rica); 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO 33/2023 

Protocolo: 20.248.586-3 Inexigibilidade de 

Licitação n° 011/2023 Partes: Defensoria Pública 

do Estado do Paraná e GARTNER DO BRASIL 

SERVICOS DE PESQUISAS LTDA. 

Objeto: Contratação de serviços técnicos 

especializados de pesquisa e aconselhamento 

imparcial e apoio às decisões estratégicas, táticas e 

operacionais em Tecnologia da Informação e 

Comunicação. 

Vigência: 36 (trinta e seis) meses, excluído o dia 

do termo final, contados do efetivo início da 

prestação dos serviços, passível de prorrogação. 

Valor global do Contrato: R$2.389.200,00 (Dois 

milhões e trezentos e oitenta e nove mil e duzentos 

reais). 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 

/ 3.3 – Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte 

de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. 

Detalhamento de Despesas: 3.3.90.40.08 - 

Serviços Técnicos Profissionais em TIC. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento23000563N. Documento Data de Emissão 24/05/23OU

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR23000617

FUNDO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  FUNDEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO PARANÁ - FUNDEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

3Tipo EmpenhoRecurso GlobalNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 24/05/23

9Utilização 4 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 011/2023 Processo InexigibilidadeDespesas que terão uso imediat

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

02.593.165/0001-40CNPJ112683 - GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISA LCredor

Endereço AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12.551 - 25º ANDAR - PREDIO WORLD TRADE CENTER - BROOKLIN PAULISTA
SAO PAULO - SP  BR

CEP 4578903

Banco/Agência 376/0001

Conta 1100046/0

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33904008 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

747.800,00 (setecentos e quarenta e sete mil e oitocentos reais)R$

Histórico

Contratação para prestação dos serviços de pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da

informação e comunicação para a Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR). - INEXIGIBILIDADE

nº 011/2023 - P.: 20.248.586-3.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA1235211Aprovador

Dt.Aprovação 24/05/23

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 25/05/23 11:22:35 Criador por VANANIAS

1Página

214
53

Assinatura Qualificada realizada por: Vania Nobrega Ananias em 25/05/2023 11:24, Olenka Lins e Silva Martins Rocha em 25/05/2023 16:23. Inserido ao protocolo
20.248.586-3 por: Vania Nóbrega Ananias em: 25/05/2023 11:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 283a32a7ad0d59f511fd428913175787.


